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Vereador Jubio Carlos Montel de Moraes, senhor Presidente, só pra deixar bem claro, até mais transparente pra quem nos acompanha, porque tem muita gente aqui ao vivo, o titulo do projeto é assim Projeto de Lei número dezessete Estabelece medidas de prevenção, controle e sanções relativas à comercialização e fornecimento de bebidas alcoólicas adulteradas ou contaminadas com metanol e outras substâncias nocivas à saúde, nos eventos aí que entra, nos eventos realizados ou autorizados pelo Município de Nova Xavantina ou seja o foco é os eventos públicos, o que que acontece, nós quanto Vereadores não podemos legislar, criar punições para o Poder Executivo, podemos sentar como Prefeito com a Comissão, com a gestão do departamento de vigilância sanitária, ás vezes aumentar o efetivo numa festa por exemplo Exponova para que faça a fiscalização mais rígida e veja só o Projeto de Lei prevê uma multa de até duas mil UPFs, ou seja, pode chegar mais de oitenta mil reais para os cofres públicos, claro que ninguém o Prefeito João Bang, a Comissão da Exponova eles repudia qualquer ato de comercialização de bebidas adulteradas, falsificada na Exponova, to citando aí como exemplo, porque é a principal festa publica de portões abertos no nosso município e quando você coloca essa situação, você ta penalizando também o Executivo, aí o que acontece o Executivo, ele fiscaliza ele, ele autua ele, ele é o infrator ele faz tudo ele mesmo se autua, então ficou um pouco confuso e ferindo esses princípios da Constituição, eu não tive acesso ao referido parecer jurídico que o Vereador Anilton mencionou se foi elaborado, se foi emitido um parecer jurídico nas Comissões não chegou até mesmo pra confrontar, mas o Vereador Wender Gregório e os demais que sugeriram a alteração do texto porque do jeito que ficou nós vamos estar autorizando o próprio Município a ser multado e nós não temos essa prerrogativa de criar essas sanções, fere o principio da alta tutela, somente senhor Presidente
